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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 

 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PMSN 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DESTINADOS À COMPOSIÇÃO DO KIT BEBÊ, A SER CONCEDIDO ÀS 

FAMÍLIAS ACOMPANHADAS PELOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, EM 

ESPECIAL GESTANTES E RECÉM-NASCIDOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 

SOCIAL. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 282.698,01 (duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e um centavo). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 08/04/2026 às 09h00min (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais destinados à composição 

do Kit Bebê, a ser concedido às famílias acompanhadas pelos serviços da proteção social 

básica, em especial gestantes e recém-nascidos em situação de vulnerabilidade social, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.2. Faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, 

devendo enviar proposta para todos os que for participar.  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível 

com o objeto do presente Certame, que preencherem os requisitos de habilitação e que satisfaça 

todas as exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos e que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

2.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

2.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção, à alteração e/ou à atualização dos registros tão logo identifique 

incorreção ou desatualização dos mesmos; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.4. Não cabe aos licitantes, após a abertura do certame, alegação de desconhecimento 

de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

2.5. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO 

2.5.1. Interessados cujo ramo de atividade seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e seus anexos, bem como da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciados, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.   

2.5.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.  

2.5.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

2.5.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros, bem como por sua eventual desconexão. 

2.5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema elencado no subitem 2.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

2.5.6. A não observância do disposto no subitem 2.5.5 poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5.7. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva da empresa licitante, não sendo o órgão ou entidade promotora da 

licitação, em nenhuma hipótese, responsável pelos mesmos; 

2.5.8. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública, exclusivamente pela plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.5.9. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico no site: www.portaldecompraspublicas.com.br.   

2.5.10. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

2.5.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.5.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015.  

2.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 

2.6.1. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  

2.6.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.1.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.1.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

2.6.1.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.6.1.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.1.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.1.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.1.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.1.9. A vedação de que trata o item 2.6.1.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.6.1.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acordão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.6.1.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

2.6.2. O impedimento de que trata o item 2.6.1.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
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sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.6.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 2.6.1.2. e 2.6.1.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.6.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.6.5. A vedação de que trata os Subitens 2.6.1.8 e 2.6.1.9 estende-se a terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

2.6.6. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

2.7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte):  

a) Caso as propostas apresentadas por ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação 

denominada de empate.  

b) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

c) Em caso da ME ou EPP apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, será adjudicado o objeto a seu favor (LC 123/06, artigo 45, I).  

d) Em não ocorrendo a contratação da ME ou EPP mais bem classificada, serão convocadas 

as remanescentes que porventura se enquadrem na Lei Complementar nº 123/06, na ordem 

classificatória para o exercício do mesmo direito (art. 45, II).  

e) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME (s) ou EPP (s) no intervalo de 

5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III).  

f) Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame (art. 45, § 1º).  

g) O disposto nas alíneas de “a” a “f” deste subitem só se aplica quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  

2.8. Do tratamento diferenciado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Empresas Locais. 

2.8.1. Em conformidade com os arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado 

tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), com vistas à ampliação da competitividade, ao desenvolvimento local e à 

eficiência das contratações públicas. 
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2.8.2. Será estabelecida preferência de contratação para ME ou EPP local, desde que a proposta 

seja até 10% (dez por cento) superior à melhor proposta válida, observadas a previsão expressa 

neste edital, a vantajosidade e os princípios da isonomia, competitividade e julgamento objetivo. 

2.9. Para obter o tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar nº 123/2006 

e suas alterações, as empresas interessadas, declaradas ME ou EPP, deverão necessariamente 

apresentar, com os documentos de habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL, para fins de comprovação da condição de ME ou EPP pelo empresário ou pela 

sociedade.  

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea “a”, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 

14133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 

c) Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, 

desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará 

a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

confirmação das condições habilitatórias da proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao especificado no Edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.  

d) A empresa optante pelo Simples Nacional que venha a ser contratada estará sujeita à 

exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao do enquadramento na 

vedação, caso se enquadre em uma das hipóteses previstas nos  Art. 17, Inciso XII, Art. 30, Inciso 

II e no Art. 31, Inciso II, todos da Lei Complementar n°123/2006.  

e) A empresa optante pelo Simples Nacional que estiver sujeita à exclusão obrigatória desse 

regime deverá apresentar cópia do ofício, com comprovante de entrega e recebimento, 

comunicando à Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB a sua exclusão do Simples Nacional 

em decorrência de uma das hipóteses previstas no Art. 30 da LC n.º 123/2006, dentro do prazo 

fixado no §1º do referido artigo, para que surta efeitos de acordo com o disposto no Art. 31 do 

mesmo diploma legal.    

3. DO CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS  

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital e seus anexos, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 
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a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.2.6. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.3. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2.2, 3.2.3, 3.2.4 e 3.3 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital e seus anexos. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor global; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

4.1.3. O Acesso para participar na licitação está condicionado ao cadastro prévio do interessado 

na Plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.       

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. A quantidade mínima a ser cotada será a quantidade de itens dispostos neste edital e seus 

anexos. 

4.4. A quantidade máxima de itens que poderá ser contratado será a quantidade de itens contidos 

no Termo de Referência. 

4.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 

4.6. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, 

dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de propostas.  

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de executar 

os serviços, em quantidade e qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

4.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.13. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 

apuração de responsabilidade. 

4.14. Os licitantes devem respeitar os preços de referência da Administração. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES E NEGOCIAÇÃO. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública.  

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar 

a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

5.14. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO 

5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação.  

5.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.15.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

5.15.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.15.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.15.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

5.15.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15.13. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme regulamento específico. 

5.15.14. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.15. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.15.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.15.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas na 

Lei nº 14.133/21.;  

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Amapá;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.15.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.15.21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.15.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.15.23. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.15.24. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O prazo aqui definido poderá ser ampliado 

conforme o caso, desde que motivadamente justificado nos autos do processo. 

5.15.25. Após a negociação do preço o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e contidas neste edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

6.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); e 

6.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes.cgu.gov.br/
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se o mesmo faz jus ao benefício. 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro e Equipe de Apoio examinarão a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.8.1. Será desclassificada a proposta que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8.2. Serão consideradas inexequíveis:  

a) as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 6.8.2, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta; 

6.8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8.5. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de 

mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante será 

obrigado a apresentar planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de execução do 

serviço no último valor apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 

6.8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro no 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.8.7. O ajuste de que trata o subitem anterior se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância da proposta. 

6.8.7.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.8.7.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita da área especializada no objeto ou Equipe de 

Planejamento da Contratação. 

6.8.8. Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo a 

licitante responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em 

que forem constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar a 

execução dos serviços. 

6.9. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, será 

verificado a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 

1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do 

art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

6.9.1. A garantia de que trata o subitem 6.18 deverá ser encaminhada na fase de cadastramento 

da proposta. 

6.9.2. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens específicos, deverá apresentar a 

garantia considerando o valor estimado dos itens ao qual irá concorrer. 

6.9.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.   DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, julgamento da proposta e pré-habilitação, será iniciada a 

fase de Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o 

comando para inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos 

solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do 

comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo 

determinado.  

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência e neste edital, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do 

licitante melhor classificado para fins de habilitação. 

7.3. Serão exigidos para Habilitação Jurídica 

7.3.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou sociedade limitada 

unipessoal – SLU), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima);  

7.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 

de microempreendedor individual, ou empresário, ou sociedade limitada unipessoal – SLU), ou de 

todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de 
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cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 

Federal.  

7.3.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.  

7.3.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou  

7.3.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou  

7.3.5. Sociedade limitada unipessoal – SLU; ou  

7.3.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais. Em se tratando de sociedade por ações, o 

estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.  

7.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 

consolidação respectiva. 

7.4. Serão Exigidos para Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista e Social 

7.4.1.  Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com emissão não superior a 

90 (noventa) dias, acompanhado do QSA (Quadro de Sócios Administrativos).  

7.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

7.4.3. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais 

e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados 

pela RFB E PGFN.  

7.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da Pessoa Jurídica, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

7.4.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da Pessoa Jurídica, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.  

7.4.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, comprovando a regularidade 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, acompanhado 

da Certidão Negativa de Controle de Processos de Multas, Recursos, em atendimento a Portaria 

667/2021 do TEM e art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, Certidão reservar percentual de vagas aos 

aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT e Certidão reservar percentual de seus cargos 

para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, prevista no art. 

93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991, expedidas eletronicamente através da Secretaria de Inspeção 

do Trabalho, certidão de autos físico 1°e 2°grau, bem como a apresentação da certidão de ações 

trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante. 

7.5. Serão Exigidos para Qualificação Técnica 

7.5.1. A verificação da qualificação técnica se dará por meio da comprovação de aptidão para a 

execução do objeto, mediante a apresentação de no mínimo 01(um) atestado de capacidade técnica, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa executou 
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serviços iguais ou similares ao objeto, em períodos sucessivos ou não por um prazo mínimo de 

01(um) ano. 

7.5.1.1. Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do 

representante legal deve ser reconhecida em cartório competente. 

7.5.2.  Alvará Municipal expedido pelo Órgão competente da sede da licitante. 

7.6. Serão Exigidos para Qualificação Econômico-Financeira 

7.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

7.6.2. O balanço limitar-se-á ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos.  

7.6.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

7.6.2.2. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 

do Exercício por balancetes ou balanços provisórios. 

7.6.2.3. Certidão de Habilitação Profissional, CERTIFICANDO que o profissional 

identificado no presente documento se encontra HABILITADO, e também a Certidão Negativa de 

Débitos (CND) ou Certidão Positiva com efeito Negativo de Débitos (CPND), provando a situação 

financeira relativa a débitos de qualquer natureza, junto ao referido Conselho, de acordo com a 

Resolução nº 1.637/2021 – CFC. 

7.6.2.4. Apresentar declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que 

ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital (§ 1º do Art. 69, da 

Lei 14.133). 

7.6.3. Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

7.8.3.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o pregoeiro exigirá 

que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101/2005, sob pena de inabilitação;  

7.8.3.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de qualificação 

econômico-financeira exigidos para a contratação.  

7.6.4. Certidões de (Nada Consta), originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios, declaração de atribuição de execução originária do site do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de 

competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sítio do Tribunal Regional 

Federal.  

7.6.5. Certidão Específica, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, com data de emissão 

não superior a 30 (trinta) dias consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das 

propostas, onde se possam extrair informações sobre atos arquivados e a existência de empresa e 

participação societária, em nome da(s) pessoa(s) física(s) e jurídica(s) sócias da licitante, emitida 

pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada. 
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7.7. Serão ainda exigidos para fins de habilitação: 

7.7.1. Declaração conjunta assinada pela contratada, conforme modelo constante do Anexo IV 

deste edital, sob as penas da lei, declarando que:  

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021;  

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

previdência social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

c) Cumpre com o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal; 

d) Tomou conhecimento de todas as informações e das condições e locais para o cumprimento das 

obrigações contratadas;  

e) Não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou 

campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015 conforme 

a Lei Federal º 9.504/1997 e 12.232/2010.  

f) Comunicará ao município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações 

acima declaradas.  

7.7.2. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 

é(são) servidor(es) público(s) do Município de Serra do Navio/AP, conforme modelo constante do 

Anexo V deste edital.  

7.7.3. Declaração de não Utilização de trabalho Degradante ou Forçado, conforme modelo 

constante do Anexo VI deste edital.  

7.7.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, conforme 

modelo constante do Anexo VII deste edital.  

7.7.5. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP, se for o caso, conforme modelo 

constante do Anexo VIII deste edital, se for o caso.  

7.7.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo constante do 

Anexo IX deste edital. 

7.7.7. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

legislação em vigor, conforme modelo constante do Anexo X deste edital. 

7.7.8. Declaração de que NÃO possui em seu quadro societário condenado por violência 

doméstica e familiar contra mulher, em conformidade com a Lei Federal N.º 11.340/2006 e Lei 

Estadual N.º 2.509/2020, conforme modelo constante do Anexo XI deste edital, sob pena de 

INABILITAÇÃO. 

7.7.9. Certidão Negativa de Protestos, todas datadas dos últimos 30 (trinta) dias ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, e Certidão indicativa dos cartórios de 

protestos e letras, distribuidores de títulos, falências e concordatas existentes na sede do licitante, 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

7.7.10. Certidão Específica de Arquivamento emitida pela Junta Comercial, onde consta todos os 

registros, consolidando a exigência no subitem 7.3.7. 
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7.8. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 

a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) SICAF;    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União;    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

7.8.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

7.8.2. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.8.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.8.4. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação.  

7.8.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

7.8.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

7.8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.8.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.8.9. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador de serviços matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema LICITANET. 

7.9.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, o qual não possa ter sua 

verificação de autenticidade comprovada por meio eletrônico, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais.  

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

7.11. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o 

art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
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7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.13. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

7.14. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.1.1. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

8.3.2.  O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Serra do Navio, pelo prazo de 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Termo de Referência, neste Edital e das demais cominações legais, no que couber, a 

CONTRATADA que: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.2. Der causa à inexecução total do contrato;  

9.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  

9.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

9.1.5. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, ou, ainda, não 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

9.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato sem motivo justificado.  

9.2.  Será aplicada a sanção de Declaração de Inidoneidade com consequente impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos entes federativos, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas no Termo de Referência, neste 

Edital e das demais cominações legais, a CONTRATADA que: 

9.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 

declaração falsa durante a fase de contratação ou a execução do contrato; 

9.2.2. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

9.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.3.  Também ficará sujeita a sanção prevista no Item 9.2, sem prejuízos das multas previstas 

neste Edital, no Termo de Referência e das demais cominações legais, a CONTRATADA que 

cometer quaisquer das infrações descritas nos Subitens de 9.1.1 a 9.1.6, quando devidamente 

justificada a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 9.1. 

9.4.  A sanção estabelecida no Item 9.2. será precedida de análise jurídica e será aplicada pelo 

Secretário Municipal de Saúde de Serra do Navio. 

9.5.  Pela inexecução parcial do contrato a CONTRATADA ficará sujeita a sanção de 

advertência, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave, sem prejuízos das 

multas previstas neste Edital, no Termo de Referência e das demais cominações legais. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.6.  A CONTRATADA ficará sujeito a multa de 10% (dez por cento) do valor global do 

contrato pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas Subitens 9.1.1 a 

9.1.6 e 9.2.1 a 9.2.5.  

9.7.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de 

mora de 1% (um por cento), por dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias, podendo a CONTRATANTE converter em compensatória, bem como promover a extinção 

unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na legislação. 

9.8.  As sanções previstas nos Itens 9.1 e 9.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no Item 9.6.  

9.9.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, quando aplicável, ou será cobrada judicialmente. 

9.10. A aplicação das sanções previstas nos Itens 9.1, 9.2, 9.5, 9.6 e 9.7 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

9.11. Na aplicação da sanção de multa prevista no Item 9.6, será facultada a defesa da 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.12. A aplicação das sanções previstas nos Itens 9.1 e 9.2 acarretará a instauração de processo 

de responsabilização da CONTRATADA, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a 

CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado 

de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 9.12 será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

9.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.13. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

CONTRATADA, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 9.12; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto 

de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.14. Os atos previstos como infrações administrativas neste instrumento e em leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm


 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO 

CNPJ: 34.925.230/0001-83 
 

pág. 20 
Prefeitura Municipal de Serra do Navio-AP 

CENTRAL DE COMPRAS LICITAÇÕES-CCL 

 

e na legislação aplicável ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.16. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

9.17. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, desde que 

cumprido, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste Item. 

9.17.1. A sanção pelas infrações previstas nos Subitens 9.2.1 e 9.2.5 exigirá, como condição de 

reabilitação da licitante ou CONTRATADA, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável.  

10.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados de forma eletrônica, via 

Sistema LICITANET.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da mesma; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.1.2. Ou, na hipótese em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

11.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, em relação às microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório.  

11.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL LICITANET LICITAÇÕES, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados.  

12. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1. O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para realização, mediante 

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações 

futuras. 

12.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

12.3. As regras referentes a inexecução, extinção e/ou cancelamento e realinhamento de preços 

da ata são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

12.4. O procedimento de Intenção de Registro de Preços – IRP será dispensado em virtude de 

que a SMAS/PMSN, Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, será a única Contratante, 

conforme autoriza o §1º do Art. 86 da Lei n.º 14.133/2021 e o §2º do Art. 9º do Decreto n.º 

11.462/2023.  

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Para atendimento do objeto deste certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços 

com a(s) empresa(s) vencedora(s), em conformidade com a minuta apresentada na forma do Anexo 

II, sendo o(s) adjudicatário(s) convocado(s) via telefone ou por e-mail a celebrá-la em até 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação, sob pena de decair o direito ao Registro 

de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

13.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá será formalizada por meio de assinatura eletrônica e/ou 

digital, através de certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada 

na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.  

13.1.2. O prazo de convocação descrito no subitem 13.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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13.1.3. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de 

Preços:  

a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a 

tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem como 

da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos 

documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos;  

b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ);  

c) Declaração que o adjudicatário não incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV da 

Lei n.º 14.133/21, as quais poderão obstar a assinatura da Ata; 

d) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas 

pela Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio 

eletrônico, será a adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob pena 

de decair o direito ao registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

13.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes que compõe o cadastro de reservas ou ainda aqueles 

remanescentes, sendo que em ambos os casos deverão ser respeitada a ordem de classificação, para 

a celebração da ata nas condições propostas pelo licitante vencedor. Até a assinatura da Ata, a 

vencedora poderá ser desclassificada se a SMAS/PMSN tiver conhecimento de fato desabonador 

à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes do Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

13.4. O preço registrado, com a indicação das empresas registradas, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

13.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e 

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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14.2.2.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2022. 

 

14.4.   Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos, em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade competente que, adjudicará e homologará a 

licitação, conforme o art. 71, IV da Lei nº 14.133/2021.  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

16.4. Os documentos de HABILITAÇÃO apresentados sem disposição expressa do órgão 

expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir 

da data de sua emissão. 

16.4.1. Excetuam-se do prazo acima mencionado, os documentos cuja validade é indeterminada, 

como é o caso dos atestados de capacidade ou responsabilidade técnica. 

16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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16.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

16.9. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 7.4.3, 7.4.4, 

7.4.7, 7.6.3, 7.6.4, 7.6.5 e 7.7.9, em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força 

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, com exceção a Certidão 

reservar percentual de vagas aos aprendizes e Certidão reservar percentual de seus cargos para 

pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, que deverão ser 

apresentadas apenas em nome da pessoa jurídica. 

16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.11. Em caso de divergência entre as disposições contidas neste Edital e seus anexos e o sistema, 

prevalecerá as deste Edital. 

16.12.  O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.serradonavio.ap.gov.br. 

16.13.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Serra do Navio, Estado 

do Amapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.1.1 Anexo I – Termo de Referência 

14.1.2 Anexo II- Estudo Técnico Preliminar 

14.1.3 Anexo III – Minuta de Termo de Contrato 

14.1.4 Anexo IV – Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.1.5 Anexo V- Cadastro Reserva 

14.1.6 Anexo VI– Declarações 

 

Serra do Navio/AP, 25 de março de 2026. 

 

______________________________________ 

Giulliana Barbosa da Costa 

Agente de Contratação 

Dec. 251/2025 – PMSN 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.oiapoque.ap.gov.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais diversos para 

composição de Kits Bebê, destinados ao atendimento de gestantes e recém-nascidos acompanhados 

pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, conforme condições, quantidades e 

especificações técnicas estabelecidas neste instrumento. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a execução contínua das ações da proteção 

social básica, assegurando apoio material às famílias em situação de vulnerabilidade social, 

especialmente no período gestacional e pós-natal. 

A ausência de itens essenciais compromete a dignidade, a saúde e a segurança dos beneficiários, 

tornando indispensável a aquisição planejada e padronizada dos materiais, em conformidade com o 

planejamento institucional e com a legislação vigente. 

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se nos seguintes dispositivos: 

 Constituição Federal, art. 203; 

 Lei nº 8.742/1993 – LOAS; 

 Lei nº 14.133/2021; 

 Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

 Plano Municipal de Assistência Social. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

APROVO o presente Termo de Referência e autorizo a 

abertura de processo administrativo de acordo com a Lei de 

Licitação, para aquisição e/ou serviços dos objetos 

mencionados. 

Em: ______/______/_______ 

 
_______________________________________________ 

Francimar Pereira da Silva Santos  
Gestor do FMAS 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO 

CNPJ: 34.925.230/0001-83 
 

pág. 26 
Prefeitura Municipal de Serra do Navio-AP 

CENTRAL DE COMPRAS LICITAÇÕES-CCL 

 

A solução consiste na aquisição de materiais destinados à montagem de 100 (cem) Kits Bebê, 

contendo itens de higiene, vestuário, cuidados pessoais e transporte, devidamente acondicionados 

em saco plástico transparente resistente, permitindo a entrega organizada e segura às famílias 

beneficiárias. 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS 

Os itens deverão atender às especificações técnicas mínimas abaixo descritas, sem indicação de 

marca ou modelo, preservando a ampla competitividade do certame: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE     

QUANTIDADE 

BANHEIRA PARA BEBÊ- CORES VARIADAS 

Banheira infantil fabricada em plástico polipropileno 

atóxico, livre de BPA, com capacidade mínima de 20 litros, 

bordas arredondadas, superfície lisa, dreno para escoamento 

de água e encaixe anatômico. Dimensões aproximadas: 70 a 

80 cm de comprimento. Cores variadas. 

UND 100 

MANTA COBERTOR 100% ALGODÃO 

Manta confeccionada em 100% algodão, antialérgica, macia 

e respirável, com acabamento reforçado nas bordas. 

Dimensões mínimas: 90 cm x 1,00 m. Indicada para recém-

nascidos. 

UND 100 

MAMADEIRA CHUQUINHA  

Mamadeira em plástico atóxico ou silicone, livre de BPA, 

capacidade mínima de 120 ml, bico ortodôntico em silicone 

macio, com tampa protetora e graduação visível. 

UND 100 

KIT SAPATINHOS C/ 03 PARES- CORES VARIADAS 

Conjunto contendo 03 pares de sapatinhos infantis, 

confeccionados em tecido macio (algodão ou lã 

antialérgica), com costuras internas suaves, tamanhos 

adequados para recém-nascidos (0 a 6 meses). 

KIT 100 

KIT TOUCA C/ 03- CORES VARIADAS 

Conjunto com 03 toucas para bebê, confeccionadas em 

algodão antialérgico, tecido leve, com elasticidade 

adequada, sem costuras internas agressivas, tamanho único 

para recém-nascido. 

KIT 100 

KIT LUVINHAS PARA BEBÊ C/03 PARES-CORES 

VARIADAS 

KIT 100 
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Conjunto com 03 pares de luvinhas, confeccionadas em 

tecido macio e antialérgico, indicadas para recém-nascidos, 

com acabamento confortável e sem elásticos apertados. 

LENCOS UMEDECIDOS 

Lenços umedecidos para uso infantil, dermatologicamente 

testados, hipoalergênicos, livres de álcool etílico, parabenos 

e fragrâncias agressivas. Embalagem com sistema de 

vedação. 

UND 100 

KIT MIJÃO E CAMISETA PARA BEBÊ (UNISSEX)- 

CORES VARIADAS 

Conjunto unissex contendo 01 mijão e 01 camiseta, 

confeccionados em 100% algodão, tamanho recém-nascido 

ou P (0 a 3 meses), costuras reforçadas e toque macio 

KIT 100 

BOLSA PARA MAMÂE- CORES VARIADAS 

Bolsa maternidade confeccionada em material resistente e 

lavável (nylon, poliéster ou equivalente), com alças 

reforçadas, fechamento em zíper, compartimentos internos, 

dimensões mínimas aproximadas de 40 x 30 cm. 

UND 100 

FRALDA DE PANO (70x70) PCT C/5 

Fralda confeccionada em tecido 100% algodão, tamanho 

mínimo 70 x 70 cm, pacote com 05 unidades, absorção 

adequada e acabamento reforçado. 

UND 100 

FRALDA DESCARTÁVEIS (COM 24 PCTS)- T (P) 

Fralda descartável infantil, tamanho P (até 6 kg), com 

barreiras antivazamento, gel superabsorvente, ajuste 

anatômico e fitas reposicionáveis. Pacotes conforme 

especificação do edital. 

FARDO 13 

FRALDA DESCARTÁVEIS (COM 24 PCTS)- T (M) 

Fralda descartável infantil, tamanho M (6 a 10 kg), com 

barreiras antivazamento, gel superabsorvente, ajuste 

anatômico e fitas reposicionáveis. Pacotes conforme 

especificação do edital. 

FARDO 13 

ALCOOL EM GEL 70% (500ML) 

Álcool etílico em gel 70%, embalagem de 500 ml, com 

tampa flip-top ou válvula dosadora, registrado na Anvisa. 

UND 100 

SABONETEIRAS 

Saboneteira infantil fabricada em plástico resistente, de fácil 

higienização, com tampa ou sistema de drenagem. 

UND 100 

TOALHA DE BANHO (UNISSEX) C/ CAPUZ- CORES 

VARIADAS 

UND 100 
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Toalha infantil unissex com capuz, confeccionada em 100% 

algodão, gramatura mínima de 300 g/m², tamanho 

aproximado 70 x 90 cm, toque macio e alta absorção. 

KIT ESCOVA DE CABELO  

Kit contendo 01 escova infantil com cerdas macias e 01 

pente, fabricados em material atóxico, indicados para 

recém-nascidos. 

KIT 100 

SAIDA DE MATERNIDADE 

Conjunto composto por peças básicas (macacão, manta ou 

equivalente), confeccionadas em algodão antialérgico, 

tamanho RN, acabamento delicado e confortável. 

KIT 100 

TALCO  

Talco infantil dermatologicamente testado, hipoalergênico, 

livre de substâncias nocivas, embalagem segura para uso 

infantil. 

UND 100 

TROCADOR 

Trocador portátil confeccionado em material impermeável, 

com espuma interna, fácil higienização, dimensões mínimas 

60 x 40 cm. 

UND 100 

KIT HIGIENE (SHAMPOO, SABONETE) 

Kit contendo, no mínimo: shampoo infantil, sabonete 

líquido e creme hidratante, todos dermatologicamente 

testados, próprios para recém-nascidos. 

KIT 100 

KIT MEIA C/3 PARES- CORES VARIADAS 

Conjunto com 03 pares de meias infantis, confeccionadas 

em algodão, tamanho recém-nascido, tecido macio e elástico 

confortável. 

KIT 

 

100 

CREME PARA ASSADURA 

Creme preventivo para assaduras, com óxido de zinco ou 

similar, dermatologicamente testado, próprio para uso em 

recém-nascidos. 

UND 100 

CONJUNTO PAGÃO 

Conjunto pagão confeccionado em 100% algodão, 

composto por peças básicas para recém-nascido, tamanho 

RN. 

KIT 100 

CUEIRO- ALGODÃO 

Cueiro confeccionado em tecido 100% algodão, macio, 

respirável, dimensões mínimas 80 x 80 cm. 

UND 100 

CARRINHO DE BEBÊ- CORES VARIADAS UND 100 
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Carrinho infantil com estrutura em aço ou alumínio, cinto de 

segurança de no mínimo 5 pontos, rodas com travas, capota 

retrátil, indicado para crianças de até 15 kg, certificado pelo 

Inmetro. 

SACO TRANSPARENTE 

Polietileno de baixa densidade (PEBD), atóxico, 0,15 mm 

(150 micras) — evita rasgos com o peso e o formato da 

banheira, liso, sem alça, sem impressão. 120cm de altura e 

90 cm de largura. 

UND 100 

FITA CETIM 

Fita de cetim em rolo, largura mínima 22 mm, para 

acabamento e identificação dos kits. 

RL 01 

 

6. DAS QUANTIDADES 

As quantidades estimadas foram definidas com base na demanda anual do CRAS: 

 Quantidade total estimada: 100 (cem) Kits Bebê completos, conforme relação de itens 

constante neste Termo de Referência. 

 

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O fornecimento deverá ocorrer de forma integral, em parcela única, salvo justificativa técnica aceita 

pela Administração, no prazo estabelecido neste Termo de Referência. 

 

8. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.1. O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

8.2. A entrega deverá ser realizada no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, 

situado no Município de Serra do Navio/AP, em horário administrativo no endereço Rua A-1, 

Centro (Vila de Serra do Navio) nº 522- Serra do Navio/Ap.  

 

9. DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

9.1. O recebimento será realizado em duas etapas: 

 Recebimento provisório, para conferência quantitativa; 

 Recebimento definitivo, após verificação da conformidade com as especificações técnicas. 

9.2. Materiais em desacordo com este Termo de Referência serão recusados, devendo ser 

substituídos sem ônus à Administração. 



 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO NAVIO 

CNPJ: 34.925.230/0001-83 
 

pág. 30 
Prefeitura Municipal de Serra do Navio-AP 

CENTRAL DE COMPRAS LICITAÇÕES-CCL 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da Contratada: 

 Fornecer os materiais conforme especificações e prazos estabelecidos; 

 Garantir a qualidade e a procedência dos produtos; 

 Substituir itens recusados; 

 Arcar com todas as despesas de transporte, carga e descarga; 

 Cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

 Receber os materiais conforme as condições estabelecidas; 

 Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo; 

 Designar fiscal do contrato. 

 

12. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 

Administração, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento 

contratual. 

 

13. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O inadimplemento das obrigações sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade ambiental, tais como: 

 Utilização de materiais recicláveis; 

 Redução de embalagens excessivas; 
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 Produtos com menor impacto ambiental. 

 

16. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, com 

critério de julgamento menor preço, observadas as condições legais e regulamentares. 

 

17. DA VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência limitada ao fornecimento dos materiais e ao cumprimento das obrigações 

dele decorrentes. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme a legislação vigente, especialmente a Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

_________________________________ 

Nicolle Costa Ribeiro 

Assistente Administrativo da SEMAS 
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ANEXO II- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Identificação da demanda 

A Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, por intermédio do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, identificou a necessidade de aquisição de materiais destinados à 

composição do Kit Bebê, a ser concedido às famílias acompanhadas pelos serviços da proteção 

social básica, em especial gestantes e recém-nascidos em situação de vulnerabilidade social. 

2. Descrição da necessidade 

 

A inexistência ou insuficiência de itens básicos para os cuidados iniciais do recém-nascido 

compromete a efetividade das ações socioassistenciais, impactando negativamente a dignidade, a 

saúde e a segurança das famílias atendidas. 

A demanda por kits de enxoval infantil é recorrente e previsível, considerando o fluxo contínuo de 

gestantes acompanhadas pelo CRAS, tornando necessária a contratação planejada e estruturada. 

 

3. Fundamentação legal 

A presente contratação encontra amparo nos seguintes dispositivos legais e normativos: 

 Constituição Federal, art. 203; 

 Lei nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); 

 Lei nº 14.133/2021, especialmente os arts. 18, 20 e 23; 

 Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 

 Plano Municipal de Assistência Social. 

 

4. Objetivo da Contratação 

Garantir a aquisição de materiais adequados e em quantidade suficiente para a composição de kits 

de enxoval infantil, assegurando atendimento contínuo, padronizado e digno às famílias 

beneficiárias dos serviços socioassistenciais. 

5. Análise das alternativas de solução 

Foram avaliadas as seguintes alternativas: 

I–Aquisição individual e pontual de itens, conforme demanda; 

II–Doações eventuais; 

III – Aquisição planejada e padronizada por meio de procedimento licitatório. 
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Após análise técnica, verificou-se que a aquisição por meio de licitação, com padronização mínima 

dos itens, apresenta maior eficiência administrativa, previsibilidade orçamentária, economicidade e 

controle, sendo a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública. 

A solução adotada consiste na aquisição de materiais diversos, conforme especificações técnicas 

previamente definidas, destinados à montagem de 100 (cem) Kits Bebê, a serem acondicionados 

em saco plástico transparente resistente, permitindo a entrega organizada e segura aos beneficiários 

6. Requisitos da Contratação. 

Os bens a serem adquiridos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

 Ser novos, sem uso e de primeira linha; 

 Estar em conformidade com as normas técnicas, sanitárias e de segurança vigentes; 

 Ser fabricados com materiais atóxicos, quando aplicável; 

 Possuir prazo de validade vigente no ato da entrega; 

 Atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas; 

 Não conter indicação de marca, modelo ou fabricante específico. 

7. Especificações Técnicas dos itens 

As especificações técnicas dos itens que compõem o Kit Bebê foram definidas de forma objetiva e 

suficiente para assegurar qualidade, funcionalidade e segurança, preservando a ampla 

competitividade do certame. 

8. Estimativa do valor da contratação 

A estimativa do valor da contratação será obtida mediante: 

Pesquisa de preços junto a fornecedores do mercado; 

Consulta a contratações similares realizadas por outros entes públicos; 

Utilização de bases oficiais de preços, quando disponíveis, em conformidade com o art. 23 da Lei 

nº 14.133/2021. 

9. Análise de Mercado 

Constatou-se a existência de fornecedores no mercado aptos a fornecer os bens pretendidos, não 

havendo inviabilidade técnica ou restrição à competitividade. 

A contratação poderá ocorrer por item ou lote, conforme definido no Termo de Referência, 

observando-se a economicidade e a eficiência administrativa. 

10.  Análise de risco 

Risco Identificado Impacto Medidas de Mitigação 
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Fornecimento de bens fora das especificações Alto Exigência técnica clara e 

conferência no recebimento 

Atraso na entrega Médio Estabelecimento de prazos e 

sanções contratuais 

Entrega de produtos com baixa qualidade Médio Recebimento definitivo 

condicionado à conformidade 

Restrição indevida à competitividade Médio Especificações sem 

direcionamento 

 

11. Parcelamento da contratação  

Considerando a necessidade de padronização dos kits e a logística de distribuição, não se 

recomenda o parcelamento da contratação, salvo justificativa técnica superveniente. 

12. Critérios de Sustentabilidade 

Sempre que possível, deverão ser observados critérios de sustentabilidade, tais como: 

 Utilização de materiais recicláveis ou reutilizáveis; 

 Redução de embalagens excessivas; 

 Produtos com certificação ambiental, quando aplicável. 

13. Viabilidade da contratação 

Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação pretendida é tecnicamente viável, 

juridicamente adequada e economicamente vantajosa, atendendo ao interesse público e às diretrizes 

da política de assistência social. 

 

_________________________________ 

Nicolle Costa Ribeiro 

Assistente Administrativo da SEMAS 
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 ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

                                           

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SERRA DO NAVIO por Intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Secretária 

Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante simplesmente  denominado (a) 

como CONTRATANTE, e a EMPRESA  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com  sede naXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  representada 

neste ato por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, como 

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e legislação pertinente, 

através do por meio da Ata de registro de preços Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  originária do pregão eletrônico 

nº xxxxxxxxxxxxxxxx/2025- da  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  Processo administrativo de origem 

nºxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. As disposições inseridas no presente contrato encontram embasamento legal no Art. 37, caput, da Constituição 

Federal,  Decreto nº 10.818/2021; Decreto nº11.317/2022 , subsidiariamente pela Lei n. º14.133/2021, Pregão 

eletrônico n xxxxxx, Ata de registro de Preços nºxxxxxxxxxxxxxxxxx, processo administrativo nº xxx/2026-

PMSN. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. O presente Termo de Contrato tem por objetivo a 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. O valor atribuído ao presente contrato é de  R$ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Considerando que nos preços ajustados 

já se incluem todos os impostos, taxas, transporte e outros que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir na 

contratação. Conforme tabela abaixo:  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
DE SERRA DO NAVIO/PMSN, COMO 
CONTRATANTE, E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,, COMO 

CONTRATADA, PARA OS FINS NELE 

DECLARADOS. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 

UNIDADE R$ 

UNIT 

R$ POR 

ITEM 

01 XXXXXXXXXXX     

02 XXXXXXXXXXX     

03 XXXXXXXXXXX     

04 XXXXXXXXXXX     

05 XXXXXXXXXXX     

 

VALOR 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros necessários e suficientes ao 

pagamento pela contratação, conforme abaixo descrito: 

ÓRGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

UNIDADE:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DOTAÇÃO:  XXXXXXXXXXX- XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

NATUREZA DA DESPESA:  XXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

5.1. Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme as necessidades da Contratante, 

mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos:  

a) Certidão do FGTS-CRF;  

b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; 

c) Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débito, relativo às contribuições previdenciárias. 

5.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o 

protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

5.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos como condição para 

pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 

CONTRATANTE. 

5.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, creditado em favor do prestador de serviço, devendo para 
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tal ficar explícito o nome e os dados da conta bancária (nº da agência e o nº da conta bancária, e o banco) do fornecedor para 

que seja efetivado o pagamento/crédito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, através de servidor, especialmente designado para este fim pela 

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos e 

especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus anexos, do contrato e das demais cominações 

legais. 

7.2. Dar início à execução do fornecimento e entrega do bem Contrato, quando solicitado, de uma só vez, no prazo 

máximo de 90(noventa) dias, a contar da data de recebimento da Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela 

CONTRATANTE e enviada através de endereço eletrônico. 

7.3. A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela CONTRATANTE. 

7.4. Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou má qualidade, no 

prazo de 10 (dez) dias contados da sua notificação. 

7.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE quaisquer ocorrências anormais 

verificadas na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa. 

7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, 

salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

7.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte a terceiros, 

sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

7.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua 

proposta comercial, observando o prazo mínimo s Exigido pela administração. 

7.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja 

considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

7.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 

inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos, Previdência Social, impostos, encargos 

sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas 

de acidente de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdenciários e de 

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto 

do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

7.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 

dolo, quando da execução do objeto, independente dos procedimentos de fiscalização e acompanhamento da execução 

contratual, adotados pela CONTRATANTE, e independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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7.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido 

na forma do preceituado no Art. 125 , da Lei Federal 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual. 

7.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho (Ordem de Compra). 

8.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrente 

do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal Nº 14.133/21 e decretos. 

8.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência solicitar 

providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

8.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes neste Termo de 

Contrato. 

8.5. Designar servidores da Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX-XXXX/PMSN, para acompanhar o 

fornecimento dos produtos. 

8.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

8.7. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste instrumento. 

8.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

8.9. A data e horário para entrega da mercadoria deverá ser agendado previamente com a XXXXXXX/PMSN e 

ocorrendo a entrega no endereço da XXXXXXXX/PMSN no horário de 8:00 às 13:00h.  

CLÁUSULA NONA – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1. Para a aquisição do produto será emitidas ordens de compras, em conformidade com as propostas vencedoras 

e de acordo com a necessidade da Secretaria contratante. 

9.2. O contrato ficará adstrito à vigência do respectivo crédito orçamentário, a partir da data de sua assinatura, nos termos  da 

Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

10.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas deste instrumento, 

conforme a execução do objeto ou de acordo com a necessidade da CONTRATANTE no prazo de 90 (noventa) dias contado 

a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil (ordem de Compra). O objeto licitado deverá ser entregue 

no local designado pela Prefeitura Municipal de Serra do Navio.  

10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, até 01 (um) dia útil antes 

do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.3. A contratada deverá anexar à nota fiscal, uma cópia da solicitação e do contrato na entrega do produto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

11.1. O produto será recebido por servidor designado pela XXXXX/PMSN.  

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no horário das 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira, sob quaisquer 

pretextos, não será recebido produto fora do expediente de trabalho. 
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11.3. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual 

com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 

11.4. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e da quantidade 

do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo 

gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1. A (s) empresa (s) vencedora (s) da licitação ficará (m) sujeita (s) às penalidades previstas no edital, em casos de inexecução 

parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a 

Administração Pública Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto e 

o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez comunicada oficialmente. 

12.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da comunicação oficial. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

12.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

12.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

12.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente. 

12.2.3. Comportar-se de modo idôneo. 

12.2.4. Fazer declaração falsa. 

12.2.5. Cometer fraude fiscal. 

12.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

12.3. Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita 

às penalidades tratadas na condição anterior. 

12.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela mesma, em relação a 

um dos itens arrolados na condição do subitem 12.2, a licitante vencedora isenta das penalidades mencionadas. 

12.5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento de contratar com a 

Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados. 

12.6. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços do município de 

Macapá e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
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previstas neste Edital e no Contrato das combinações legais. 

12.7. A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades aludidas no item 12 deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS: 

13.1. As infrações penais tipificadas  na Lei n° 14.133/2021 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO: 

14.1. O contrato poderá ser rescindido, a critério da Secretaria contratante, decorridos 10 (dez) dias após o prazo de entrega 

estipulado no subitem 10.1, caso a contratada não comprove já ter enviado os produtos via transportadora ou correios, e/ou 

não apresente justificativa aceitáveis. 

14.2. A decisão de rescindir o contrato, no caso previsto no subitem 10.1, caberá a secretaria contratante, após prévia consulta 

ao setor solicitante dos serviços, e desde que se vislumbrem possibilidades de prejuízos a esta Secretaria. 

14.3. Nos casos em que se justifique a rescisão contratual a contratada ficará sujeira às penalidades previstas no subitem 12.1.4 

deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, previstos na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o foro de Serra do Navio para resolverem as questões decorrentes da execução deste instrumento, que 

não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

                                                                                               Serra do Navio/AP, xxx de XXXXXXXX de 2026. 

___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________ 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

    TESTEMUNHAS: 

1.    

2.    
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

N.º XXX/2026-SEMAM/PMSN 

 

O(A) MUNICIPIO SERRA DO NAVIO, com sede no(a) Rua: Bc 1, 106 - Vila 

Primária, Serra do Navio - AP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste 

ato representado(a) pelo(a) Senhor: xxxxxxxxxxxxxxxxs, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

XXX/2025., publicada no XX de XX/XX/2026, processo administrativo n.º XXXXX/2026-

PMSN, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação XXXXXX, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para Futura e eventual 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especi

ficação 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a XXXXXXXXXXXXXXX/PMSN 
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3.2. Órgão participantes; 

3.2.1 XXXXXXXXXXXXXXXXXXX/PMSN; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no site da Prefeitura de Serra do Navio, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site 

da Prefeitura de Pedra Branca do Amapari e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo V 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 

com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaç

ão 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantid

ade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO VI – DECLARAÇÕES ÚNICA 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

1. Até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme Lei nº 14.133/21. 

2. Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas no Edital, nos termos da Lei 14.133/21 

3. Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

4. Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que 

a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes 

ao Edital, bem como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam 

sobre a presente licitação.  

5. Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

6.1 Ficam legalmente dispensadas de apresentar Declaração de Cumprimento da 

Cota Aprendizagem -DCCA as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 

Porte - EPP 

7. Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do (a) órgão promotor 

do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em 

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou 

contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior; 

8. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre o fornecimento.  

9. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, esta licitante 

cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como (Microempresa / 

Microempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa 
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de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento diferenciado, não nos 

enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06, 

alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 e Decreto Federal 

nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores; 

10. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras; 

11. Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 

acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por ser a 

expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de 

direito a que se destina. 

 


